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PORTARIA Nº 31, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E
CONSIDERANDO QUE NESTA DATA O RELÓGIO DE PONTO AUTOMATICAMENTE ADIANTOU EM UMA HORA O HORÁRIO DE ENTRADA DOS SERVIDORES DESTA CASA DE LEIS, DANDO A ENTENDER QUE OS SERVIDORES SE ATRASARAM,

RESOLVE:

Esclarecer que o horário correto de entrada constante do cartão de ponto dos servidores abaixo elencados corresponde a:

a) SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES - 11:28;

b) LILIANE GRAZIELA FERREIRA DOS SANTOS - 12:27;

c) RODRIGO DOS SANTOS EVARISTO - 11:37;
d) MARIA LÚCIA FONSECA MAGALHÃES – 11:24.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MÁRIO CELSO DE SANTANA

Presidente 

MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO

1ª Secretária 
Registrada e publicada nesta Secretaria aos dezoito (18) dias do mês de outubro de dois mil e dezenove (2019).

SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ

Diretora Administrativa

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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